
     
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Esportes 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Inc. XXIII, Art. 6º, Lei nº 14.133/2021 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Art. 75, Lei nº 14.133/2021 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 
1.1. Da definição do objeto 

1.1.1. Aquisição de serviço de AULAS DE ZUMBA, atendimento a jovens e adultos de 

nossa cidade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA (SE 
APLICÁVEL) 

UNID. ITEM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Contratação de serviço de 
serviços de 
PROFESSORA DE 
ZUMBA para 
atendimentos a jovens e 
adultos de Santa 
Leopoldina, O serviço 
será prestado no Ginásio 
de Esportes e Interiores 
do Município, durante 03 
(três) dias com 07 (sete) 
turmas de 01 (uma) hora 
diária de instrução, 
perfazendo o total de 02 
(duas) horas diárias e 07 
(sete) horas semanais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MESES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                     12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
(*) 1 = Consumo; 2 = Permanente. 

 

 

1.2. Do Estudo Técnico Preliminar 

1.2.1. A confecção de Estudo Técnico Preliminar (ETP) é opcional para os casos 

listados no Art. 14 do Decreto Municipal nº 112/2023, in verbis: 

 
“Art. 14 - Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos 

valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da 

forma de contratação; 

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 

75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do 

art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
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IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de 

Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos 

quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços 

contínuos.” 

 

1.2.2. Ante ao exposto no referido Decreto Municipal e o enquadramento do processo 

no item II do Art. 14 do Decreto Municipal nº 112/2023, optou-se pela não elaboração do 

citado documento de ETP e, consequentemente, o Mapa de Riscos. 

 
1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Municipal nº 316, de 16 de junho de 2023. 

1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens comuns, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por 

meio de especificações usuais do mercado, conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei 

nº 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referência. 

 
1.4. Da vigência e prorrogação da contratação 

 
1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses), contados da 

homologação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4.2. O prazo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

emissão da Autorização de Fornecimento (AF).. 

1.4.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, na forma do 

art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.5. Da previsão no Plano Anual de Contratações (PAC) 

1.5.1. Não foi elaborado Plano Anual de Contratações (PAC) para o exercício de 2025. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 
2.1. A Secretaria Municipal de Esportes de Santa Leopoldina, por meio de suas ações 
voltadas à promoção do esporte,A presente contratação fundamenta-se na necessidade de 
promover atividades físicas orientadas à população, visando à melhoria da qualidade de 
vida, incentivo a hábitos saudáveis e fortalecimento das ações de promoção da saúde no 
município. 
 
A oferta de aulas de Zumba Fitness atende à crescente demanda por atividades coletivas 
dinâmicas e acessíveis, que contribuem para o bem-estar físico e mental dos participantes, 
além de estimular a socialização e a participação comunitária. 
 
Trata-se de contratação de pequeno porte, com escopo específico, porém relevante para 
ampliar as políticas públicas de esporte e lazer, especialmente para públicos que buscam 
atividades regulares e orientadas por profissional habilitado. 
 
A não realização da contratação poderá limitar o acesso da população a práticas esportivas 
orientadas, reduzindo as ações preventivas em saúde e qualidade de vida. Dessa forma, a 
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contratação mostra-se justificada, observando-se o interesse público, a economicidade e a 
promoção do bem-estar social  

 
2.2. A contratação de Instrutor de Zumba visa atender à demanda de atividades 
esportivas e socioeducativas já identificada junto à comunidade local, oferecendo aulas 
regulares, orientadas por profissional qualificado, com experiência comprovada na 
modalidade. O objetivo é proporcionar aos participantes não apenas o aprendizado técnico 
do esporte, mas também o desenvolvimento de valores como perseverança, autocontrole, 
trabalho em equipe e superação de desafios. 

 
2.3. As atividades serão realizadas de forma organizada e contínua, possibilitando a 
ampliação das opções esportivas no município e incentivando a prática de hábitos 
saudáveis. Além disso, a iniciativa busca prevenir situações de vulnerabilidade social, 
ocupando o tempo livre de jovens e adultos com atividades construtivas e benéficas à saúde 
física e mental. 

 
2.4. Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir acesso 
qualificado à prática da Zumba, contribuindo para o fortalecimento das políticas públicas 
municipais voltadas ao esporte, à cidadania e à qualidade de vida, atendendo ao interesse 
público e ao bem-estar da população de Santa Leopoldina. 
2.5. A contratação está prevista para o período de 12 meses, com um valor mensal de 
R$3.600,00 totalizando R$ 43.200,00 ao final do contrato.
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3.1. A solução proposta consiste na contratação de profissional Instrutor de Zumba 
habilitado, com experiência comprovada na modalidade, para ministrar aulas teóricas e 
práticas destinadas a jovens e adultos do Município de Santa Leopoldina. O serviço 
compreenderá todas as etapas do ciclo de vida da prestação, desde o planejamento das 
aulas até o acompanhamento dos resultados, garantindo a continuidade e a qualidade da 
atividade ao longo do período contratual. 

 
3.2. Ciclo de Vida da Solução -  
A descrição detalhada da solução como um todo está incluída em um tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, que é um apêndice deste Termo de Referência. Este tópico 
fornece uma visão abrangente sobre a solução proposta, incluindo a justificativa para a 
escolha da prestação de serviços e a forma como atenderão às necessidades do projeto.  

 
3.3. Especificação do Objeto 

 
 Objeto: Contratação de profissional qualificado para ministrar aulas de Zumba para 

jovens e adultos, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria 
Municipal responsável. 

 Perfil do Instrutor: A experiência prévia em aulas de zumba será valorizada, para 
comprovar a atuação anterior, o profissional deverá apresentar um atestado de 
capacidade técnica ou referências que comprovem sua experiência na área.  

 Carga Horária: conforme cronograma definido pela Administração Municipal, com 
número de horas semanais previamente acordado; 

 Local de Execução: espaço físico disponibilizado pelo Município, devidamente 
preparado para a prática da modalidade; 

 Materiais: o profissional deverá orientar quanto aos equipamentos e uniformes 
necessários, ficando a cargo do Município ou dos alunos a disponibilização dos 
mesmos, conforme regulamentação prévia. 

 Período de Contratação: duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, de 
acordo com a legislação vigente e necessidade da Administração; 

 Resultados Esperados: melhoria do condicionamento físico, desenvolvimento 
técnico na modalidade, fortalecimento de valores sociais e comportamentais, além 
do estímulo à participação em eventos esportivos. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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3.4. A contratação garantirá a implementação de uma solução completa e sustentável, 
atendendo aos princípios da administração pública e promovendo benefícios sociais, 
esportivos e educacionais à população atendida. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. Da exigência de amostra 

4.1.1. Não será exigido a apresentação de amostra para a presente contratação. 

4.2. Da subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 
5.1. Do prazo e das condições de entrega 

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

emissão da Autorização de Fornecimento (AF). 

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos cinco dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.2. Do prazo de validade 

5.2.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

5.3. Do local de entrega 
5.3.1. O(s) local(is) de entrega do objeto será(ão): 

5.3.1.1. Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina, no Setor Almoxarifado, 

localizada na Rua Reginaldo Terra, Centro, Santa Leopoldina/ES, com a servidora 

Jacineia Souza Pitol e a fiscal do contrato ou seu suplente telefone (27) 3940 

0010 e 27 3266 1269, no horário das 7h00 às 12h00 e das 13h00 às 15h00, de 

segunda a sexta-feira, em dias úteis 

5.3.2. Além da entrega no local designado pela CONTRATANTE deverá a 

CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (caso esteja 

previsto no objeto), o objeto no local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 

integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
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5.4. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

5.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 

5.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

5.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

5.4.6. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até trinta dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada 

ou pela assistência técnica autorizada. 

5.4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

da Contratada, aceita pela Contratante. 

5.4.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

da Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

5.4.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da Contratada. 

5.4.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 

em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 

a vigência contratual. 
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

 
6.1. Dos dispositivos gerais 

6.1.1. Figurará como Gestor(a) do Contrato o(a) Sr. JOÃO HENRIQUE RAMOS 

SILVA, Secretário Municipal de Esportes, que observará as disposições da Lei nº 

14.133/21 e dos Decretos Municipais nºs 192, de 12 de abril de 2023, e 627, de 12 de 

dezembro de 2023. 

6.1.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos(as) 

servidores(as) abaixo indicados(as), a quem cabe observar as atribuições nos termos 

da Lei nº 14.133/21 e nos Decretos Municipais nºs 192, de 12 de abril de 2023, e 627, 

de 12 de dezembro de 2023. 

Fiscal Titular – Juliane Rodrigues.  

          Fiscal Suplente – Hugo Feller Andrade. 
 

 

 
7.1. Do recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
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qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato
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7.1.9. Após o recebimento definitivo, o fiscal do contrato informará a contratada para a 

emissão da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, para fins de liquidação. 

7.2 Da liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período. 

7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21. 

7.2.3. Para fins de liquidação, o fiscal do contrato deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do gestor do contrato. 

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 
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7.3. Do prazo e da forma de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada, no prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis contados da finalização da liquidação da despesa, obedecendo a Ordem 

Cronológica de Pagamento conforme os termos estabelecidos no Decreto Municipal nº 

125/2024. 

7.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.3.5. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.3.6. A contratada deverá destacar, dos pagamentos a serem realizados, a alíquota 

referente ao Imposto de Renda a ser retido na fonte pelo Município, conforme a 

Instrução Normativa Nº 1.234/2012, e em casos omissos a alíquota prevista nos arts. 

714 e 718 do Decreto Federal nº 9.580/2018 e arts. 2º, 4º e 5º do Decreto Municipal nº 

392/2023, conforme o caso. 

7.3.7. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos a contratada serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação da variação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE. 

7.4. Do reajuste e do reequilíbrio 
7.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 

(doze) meses contados da data do orçamento em 17 de março de 2025 

7.4.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.5.2.1. O reajuste deverá ser pleiteado pela contratada, através de 

requerimento encaminhado para o gestor do contrato, antes do término da 
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8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

contratação ou até a data da prorrogação subsequente, sendo que, se não for de 

forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

7.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 

CONTRATANTE pagará ao fornecedor a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.4.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.4.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.4.7. O reajuste ou a repactuação de preços contratados serão realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo. 
 

 
8.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Contratação Direta, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento na 
 

 
hipótese prevista no Inc. II, Art. 75, da Lei nº 14.133/21, se enquadrando como Despesa 

de Pequeno Valor (DPV), de acordo com o Decreto Municipal nº 382/23, com redação 

dada pelo Decreto nº 030/2024, in verbis: 

 
“Art. 2º - São dispensáveis as licitações: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois 

centavos), nos casos de outros serviços e compras (Lei 

14.133/21, Art. 75, inciso II). 

[...] 

 
Art. 4º - Para fins do disposto neste Decreto ficam definidas 
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como Despesas de Pequeno Valor (DPV) as contratações de 

obras, serviços de engenharia e de manutenção de veículos 

automotores com valores de até R$ 23.962,40 (vinte e três mil, 

novecentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos) e de 

até R$ 11.981,20 (onze mil, novecentos e oitenta e um reais e 

vinte centavos) para as contratações que envolverem outros 

serviços e compras.” 

 

8.2. Da forma de fornecimento 

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 

8.3. Das exigências de habilitação 

8.3.1. Habilitação jurídica: 

a) Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores e de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva; 

b) Documento de identificação da pessoa física que representará a empresa 

nesta contratação, bem como o documento que a confere poderes de 

representação. 

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 

nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

e) Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 
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f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

g) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

8.3.3. Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para prestação de serviços e fornecimento do objeto 

ora contratado, similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado; 

b) Será admitida o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante; 

c) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor; 
 

 
d) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 
8.3.4. Habilitação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

c) Os demonstrativos contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (Lei nº 

14.133/2021, art. 69, §6º); 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 
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10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e 

duzentos  reais), conforme a empresa ganhadora apostos na tabela abaixo. 
 

NEUZA CELESTINO THIAGO PINHEIRO MARQUES MONIQUE SOULA DA 
FONSECA 

VALOR TOTAL VALOR TOTAL VALOR TOTAL 

 
R$43.200,00 

 
R$64.800,00 

 
R$54.000,00 

 
Valor médio total: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos  reais) 

9.2. A estimativa de valor levou em consideração os parâmetros estabelecidos no §1º do Art. 

23, da Lei nº 14.133/21. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações (art. 16 do Decreto 

Municipal nº 423/2023): 

a) de força maior; 

b) caso fortuito; 

c) fato do príncipe; ou 

d) em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizam a execução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida 

no inciso IV do § 5° do art. 82 da Lei federal n° 14.133/2021. 

 

 
10.1. As despesas decorrentes desta pretensa contratação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária, prevista no orçamento do exercício de 2025. 

Secretaria Municipal de Esportes 

Elemento de despesa: 33903000000 – Material de Consumo (Ficha 631). 

Fonte de Recursos: 1500000009999 
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11.1. Compete a CONTRATANTE: 

11.1.1. receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução 

do objeto adquirido; 

11.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto 

contratado não estiver de acordo com as especificações da CONTRATANTE, rejeitá-lo, 

no todo ou em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o adquirido 

e o efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 

11.1.2.1. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto entregue, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

11.1.3. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à aquisição do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

 
11.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
12.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

12.1.2. considerar os preços propostos completos e suficientes para aquisição do 

objeto, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a 

erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 

12.1.3. arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 

trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, 

transporte, material, responsabilidade civil e outros resultantes da aquisição, bem 

como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a 

incidir sobre os itens licitados; 

12.1.3.1. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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fiscais e parafiscais, os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento 

de mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e 

ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, 

alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 

neste Termo de Referência. 

12.1.4. indenizar terceiros e a CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, 

decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 

120 da Lei n.º 14.133/21; 

12.1.5. arcar com todas as despesas necessárias ao objeto licitado; 

12.1.6. entregar o objeto em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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12.1.7. substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, 

ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, 

mediante toda e qualquer impugnação feita pela CONTRATANTE; 

12.1.8. prestar informações sobre a utilização do objeto; 

12.1.9. manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

12.1.10. responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 

características do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

12.1.11. não subcontratar o objeto, salvo esteja expressamente permitido neste Termo 

de Referência; 

12.1.12. prestar a garantia legal nos termos da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

12.1.13. informar à Secretaria requisitante, durante o período de entrega, qualquer 

alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados; 

12.1.14. Para fins de assinatura do contrato a contratada deverá apresentar a Certidão 

negativa no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
13.1. A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções contidas no Art. 

156 e conforme demais dispositivos do Capítulo I, Título IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.2. Aplicação de advertência acrescida de multa: 

 
DESCUMPRIMENTO APLICAÇÃO 

Descumprimento, de pequena relevância, de 
obrigação legal ou infração a Lei quando não se 
justifica aplicação de sanção mais grave 

 
Multa de 1% do valor do contrato + advertência 
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Inexecução parcial de obrigação contratual principal 
ou acessória de pequena relevância, a critério da 
Administração, quando não se justificar aplicação 
de sanção mais grave 

 
Multa de 3% do valor do contrato + advertência 

Atraso na entrega de até 30 dias 
Multa de mora diária de até 0,3%, calculada sobre o 
valor global do contrato ou da parcela em atraso 

 
13.3. Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa: 

 
DESCUMPRIMENTO APLICAÇÃO 

Dar causa à inexecução parcial do contrato, que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo 

 
Multa de 5% do valor do contrato + impedimento de 
licitar 

Inexecução total do contrato 
Multa de 30% do valor do contrato + impedimento 
de licitar 

Deixar de entregar documentação exigida para a 
contratação 

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento 
de licitar 

Não manter proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado 

Multa de 10% do valor do contrato + impedimento 
de licitar 

Não celebrar o contrato 
Multa de 20% do valor do contrato + impedimento 
de licitar 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da contratação sem motivo justificado 

Multa de 15% do valor do contrato + impedimento 
de licitar 

13.4. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa: 
 

DESCUMPRIMENTO APLICAÇÃO 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 
de inidoneidade 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 
de inidoneidade 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
de qualquer natureza 

Multa de 20% do valor do contrato + declaração 
de inidoneidade 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos 
da licitação 

Multa de 25% do valor do contrato + declaração 
de inidoneidade 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 
12.846/2013 

Multa de 30% do valor do contrato + declaração 
de inidoneidade 

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar deverá observar o disposto na Lei Federal nº 14.133/21.
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14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 
13.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização 

administrativa, civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

Administração Pública, nacional ou estrangeira, se dará na forma prevista na Lei Federal nº 

12.846/13; 

13.6. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 

13.7. As multas previstas nos itens acima, poderão ser descontadas do pagamento 

eventualmente devido pelo contratante. 
 

 
14.1. Deverá ser verificado se o CNAE da empresa é adequado ao objeto da contratação. 

14.2. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
 

 
As especificações técnicas foram elaboradas pela Secretaria Municipal de Esportes, cujos 

esclarecimentos e informações poderão ser prestados através do e-mail 

esporte@santaleopoldina.es.gov.br ou telefone 27 3266-1269 

 

                                                                            Santa Leopoldina/ES, 13  de março de 2026. 
 

 

 
JOÃO HENRIQUE RAMOS SILVA 

Secretária Municipal de Esportes 
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